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TERMO DE REGISTRO
     Nos termos do art. 173 do NRICM, certifico que nesta data procedi o registro da Mensagem de Veto Parcial nº 01/2025, de autoria da Prefeita, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 20/2025, que  “Concede Subsídio tarifário ao serviço de transporte coletivo urbano de passageiros do Município de Lima Duarte, concede gratuidade aos domingos e feriados e abre crédito especial ao Orçamento”, e seu recebimento de forma digital contendo 12 (doze) laudas, contando ofício de encaminhamento, Mensagem de Veto.
                 O veto protocolizado nesta data sob nº 795/2025, recebeu numeração Veto Parcial nº 01/2025, matéria legislativa, conforme consta no link https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/materia”.

                 Nos termos do § 2º do art. 173 do RICM, faço o encaminhamento do presente processo legislativo para o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, para análise e, se preenchidos os requisitos regimentais, recebimento. 

                  Lima Duarte, 25 de junho de 2025.

Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria
Sede Provisória: Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG
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